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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (02/12/2019), nesta cidade 

de Dracena, sede do Município e Comarca do mesmo nome, Estado de São Paulo, na 
Sala de Reuniões do edifício da Câmara Municipal, em sua sede na Rua Princesa 

Isabel, 1635, às 19h o Presidente da Comissão, Vereador Rodrigo Rossetti Parra, abriu 
a reunião agradecendo a presença dos membros da Comissão, Senhores: Pedro 

Gonçalves Vieira e Victor Silva Almeida Palhares. Em pauta as matérias: 01 - 
Projeto de Lei n.º 059, de 13.11.2019, de autoria do Poder Executivo que dispõe 

sobre a reformulação do Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências.02 - Projeto de Lei n.º 066, de 26/11/2019, de autoria do Poder 

Executivo, que dispõe sobre desafetação de parte do sistema de lazer 2, do Residencial 

São Cristóvão, na cidade de Dracena/SP, para prolongamento da Rua Aimorés, 

conforme especifica; e 03 — Projeto de Lei Complementar n.º 032, de 02/12/2019, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação e extinção de cargos 

conforme especifica. (criação de quatro cargos de Analista em Planejamento de 
Compras e Licitações; dez cargos de Ajudantes de Serviços Gerais; um cargo de 
Enfermeiro; e, extinguindo os Agente de Compras, Armador de Ferragens, Auxiliar de 

Fiscalização Urbana, Caixa Recebedor, Carpinteiro, Contínuo, Costureira, Eletricista 

de Autos, Encarregado da Rede de Esgoto, Encarregado da Unidade de 
Cadastramento, Frentista, Funileiro, Lavador, Marceneiro, Operador de Bombas, 

Operador de Caldeira, Serralheiro, Técnico em TV, Torneiro Mecânico, Viveirista e 

Vulcanizador). Após a analise e saneamento das duvidas sobre o projeto ficou 
decidido pelos membros da comissão emitir Parecer Favorável ao trâmite da matéria. 

Não havendo mais nada a tratar, deu por encerrada a presente reunião, às 19h30min, 
sendo dela lavrada a Ata dlgltada por mim-Maria Inês Sanches, Oflcxal Administrativa 

MJ&Í& - Vice-Presidente 

Victor S. Almeida Palhares — Membro


